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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 11ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 11ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) de abril de 2023, 

na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a décima 

primeira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores 

DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora 

SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, representando a Defensoria Pública os 

Excelentíssimos senhores Doutores ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR e CARLOS 

AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara 

Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - 

Apelação Cível Nº 0254459-25.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco Gustavo Resende Lima. Apelada: Maria Euzélia 

Rodrigues de Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, com a palavra, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) Advogado (a) Expedito Dantas da Costa 

Júnior (OAB: 13.511/CE), dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente suas razões no 

tempo regimental em nome da parte apelante. Na sequência, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) 

Advogado (a) Ganmem de Paiva Tavares (OAB: 25.732/CE), requereu a leitura do relatório e, 

com a palavra, procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da 

parte apelada. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - 

Agravo de Instrumento Nº 0628420-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Carlos Gonçalves Sucupira. Repr. Legal: Carlos Gonçalves 

Sucupira Júnior. Agravado: Pedro Girão de Mendonça. Agravada: Maria Estela Nogueira Girao 
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Mendonça. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, Os Ilmos. Srs. Drs. Advogados Thiago Figueiredo Fujita (OAB: 18.776/CE) 

e José Sérgio Veras Reis (OAB: 23.338/CE), com a palavra, dispensaram a leitura do relatório e 

procederam a realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 

0126352-94.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Honda Automóveis do Brasil Ltda. Apelante: Fast Stop Centro Automotivo Eireli – ME. 

Apelante: Terraluz Veículos e Peças Ltda. Apelado: Mapfre Seguradora S/A. Apelada: Eneuda 

Vieira Correa da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) Advogado (a) Débora Dayane Alves Vieira (OAB: 

44.217/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral em nome da parte apelante no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, negar provimento aos recursos da Honda Automóveis do Brasil Ltda 

e Terraluz Veículos e Peças Ltda, bem como, dar parcial provimento ao recurso da Fast Stop, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação 

Cível Nº 0259630-60.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Irma Martins Moroni da Silveira. Apelado: Luiz Gonzaga Medeiros Nóbrega. 

Apelado: Maria Liduína Coelho Ribeiro. Apelado: Felipe Santana de Oliveira. Apelado: Francisco 

Amilton Cavalcante Soares. Apelado: City Factoring Fomento Mercantil Ltda. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) 

Advogado (a) Djalma Barbosa dos Santos (OAB: 7483/CE), com a palavra, dispensou a leitura 

do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelante no tempo 

regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Agravo de 

Instrumento Nº 0626147-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Yara Lopes Gomes. Agravado: DEMAGARAN Decoração 

de Mármores e Granitos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) Advogado (a) Ingrid Thayná de 

Freitas Acácio (OAB: 39.815/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a 

realização de sustentação oral em nome da parte agravante no tempo regimental. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0158268-

88.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 

Claro S/A. Apte/Apdo: PFD Distribuidora de Pisos Forros e Divisórias Ltda. Apte/Apdo: T.P. 

Comercial de Pisos Forros e Divisórias Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) Advogado (a) Marlon 

Silva (OAB: 114.113/RS), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização 

de sustentação oral em nome da parte ré no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar 

provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0149572-29.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Nacional Veículos e 

Serviços Ltda. Apte/Apdo: Rômulo Campos Castelar Pinheiro. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, O (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr(a) Advogado (a) 

Renata Martins Dias d'Ávila (OAB: 34.587/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte ré no tempo regimental. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso da parte autora, bem como, em conhecer do recurso 

interposto pela parte ré, para no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0181336-

09.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: J. V. L. Repr. Legal: C. L. da C. Apelante: V. L. L. Repr. Legal: 

C. L. da C. Repr. Legal: Cleonice Laurindo da Costa. Apelado: A. de P. dos S. L. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626465-

33.2015.8.06.0000/50003 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Espólio de Pelágio de Oliveira Brandão. Embargante: Espólio de Maria de Lourdes 

de Jesus Pereira Brandão. Embargante: Antônio de Pinho Oliveira. Embargante: Espólio de 

Vilma Jereissati Oliveira. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

10 - Agravo de Instrumento Nº 0635458-21.2022.8.06.0000 (D) – Uruoca.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Antônio Aguiar de Lima. Agravado: Benedito Ferreira 

da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0632890-

32.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Adevar Felipe Chico. Agravado: Jorge Washington 

Rebouças Chagas Junior. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0223853-

14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Cerâmica Brasileira Cerbras Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 13 - 

Apelação Cível Nº 0105246-81.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Editora Verdes Mares Ltda. Apelado: José Newton Pereira 

Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0166185-56.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Domingos Cleofas de 

Castro Alves. Apelado: Antonio Pinheiro Granja. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
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DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível 

Nº 0121351-70.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Churrascaria e Pizzaria Picanha do Jonas Ltda – ME. Apelado: 3 C Services S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0487852-55.2000.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Antônia Arruda Pontes 

Bernardo. Apelado: Schering do Brasil Química e Farmacêutica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0162238-91.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: R. O. de S. de M. Embargado: O. V. J. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0163089-33.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: P. E. de O. M. Apelada: C. R. P. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 

0137044-89.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisco 

Ernane Sabino Machado. Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050219-90.2021.8.06.0049/50000 (D) - 

Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: V. S. de L. Embargado: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 0247696-

71.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: M. P. do E. do 

C. Embargado: J. S. do N. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível 

Nº 0242144-62.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Paraíso das 

Mensagens Ltda. Apelada: Maria de Fátima Braz Félix. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação 

Cível Nº 0101040-53.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Jacqueline Patricia dos Santos Costa. Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen - Administradora 

de Consórcio Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0546178-

85.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelada: Jacqueline Holanda Gondim. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

25 - Apelação Cível Nº 0163483-16.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: J. V. T. B. Repr. Legal: F. A. T. de A. Apelada: J. L. A. B. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação 

Cível Nº 0158384-65.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Leonilia Almeida da Silva. Apelado: Banco CSF S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Conflito de 

competência cível 0000379-93.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Juiz de Direito da 7ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Agravado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de 

Fortaleza. Terceiro: Agamenon Matos Cavalcante Júnior. Terceiro: José Placido Moreira Silva- 

ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito, a fim de 

declarar competente o Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0158351-36.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Messejana I Incorporadora 

SPE Ltda. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0162637-96.2013.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: MWN Comercial de Alimentos Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0218743-97.2021.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Jerffeson Rodrigues Praciano. Embargado: Itaú Unibanco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008835-81.2019.8.06.0126/50000 (D) – 

Mombaça. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargante: José Miguel da Silva. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627321-55.2019.8.06.0000/50001 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Francisco de Assis Bezerra Ribeiro. Embargante: Francisco de Assis 

Bezerra Ribeiro - FBR Prestação de Serviços. Embargado: Companhia Cearense de Transportes 

Metropolitanos – METROFOR. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de Instrumento Nº 0629827-

96.2022.8.06.0000 (D) – Canindé. Agravante: Guanabara Construções Ltda – ME. Agravado: 

CTL Engenharia Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0626363-

64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Agravado: J. V. S. M. Repr. Legal: L. M. C. M. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 

0012407-76.2016.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Alfredo Nogueira Magalhães. 
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Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0903305-

05.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Madeira Serrada do Pará Ltda. Apelado: LDB 

Transportes de Cargas Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0003805-

84.2014.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: Maria Cleomar Lopes Menezes. Apelado: João 

Viriato da Silva. Apelada: Maria Zilmar Lopes Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 

0592088-58.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rosely Pereira de Almeida Lo. Apelado: 

Quadra Imobiliária Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0006189-

34.2017.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: V. da S. R. Apelada: M. A. F. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0005437-20.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Maria 

Trajano Sousa Sales. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 

0050426-71.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Francisco Luciano Ferreira da Silva. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0187815-

42.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Cícera de Lima. Apelado: Francisco Roberto 

de Castro Assunção. Apelada: Rosana Coelho Assunção. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 

0160224-08.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Expansion II Participações Ltda. Apelado: 

Habitasec Securitizadora S/A. Apelado: Luiz Cunha Siqueira. Apelada: Rita Suerly de Moura 

Siqueira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0637797-50.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Deusdedit Roque de Souza Neto. Agravado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 0639714-

07.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Diógenes Moreira Engenharia Ltda (Dm 

Engenharia). Agravado: Shopping das Telas Industria e Comércio Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0636874-24.2022.8.06.0000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 

Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Meton Soares de Alencar Filho. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0640154-03.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Rosaliny Sandra Canito Correia. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 0640690-

14.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Ulisses 

Gomes Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 0622526-

98.2022.8.06.0000 (D) – Paracuru. Agravante: Disc Construtora e Prestação de Serviços Ltda. 

Agravado: Francisco Costa Santos. Agravado: José Wilson Ferreira dos Santos. Agravado: 

Adriano da Silva Lira. Agravado: Jonas de Sales Ricardo. Agravado: Helio Cavalcante da Silva. 

Agravado: José Ferreira dos Santos. Agravado: Iran Alexandre Leitão. Agravado: Jonas Dyego 

Cavalcante da Silva Rocha. Agravado: Antônio Ygor Cavalcante da Silva. Agravado: Jailton 

Lucas Rocha Gomes. Agravada: Fátima Henrique de Sousa. Agravada: Antonieta Ferreira de 

Sousa Cavalcante. Agravada: Julita de Moraes Monteiro. Agravada: Cláudia Maria Ferriera dos 

Santos. Agravada: Alessandra Rodrigues Lopes. Agravado: Edival Paulino da Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Agravo de Instrumento Nº 0636258-49.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Teles e Alves Advogados Associados S/S. Agravado: Kalanguinho Turismo 
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e Serviços Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Agravo de Instrumento Nº 0630020-

14.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: V. L. 

S. de L. Repr. Legal: M. S. de S. L. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Agravo de 

Instrumento Nº 0636397-35.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Editora Verdes Mares 

Ltda. Agravado: Anderson Rodrigues da Costa. Agravado: André de Almeida Lubanco. Agravado: 

Antônio Henrique Gomes de Araújo. Agravado: Antônio Marcio do Nascimento. Agravado: 

Cristiano Soares Duarte. Agravado: Edenias Silva da Costa Filho. Agravado: Fábio Oliveira 

Benevides. Agravado: Fabrício Dantas Alexandre. Agravado: Gleidson da Costa Ferreira. 

Agravado: Ivan Ferreira da Silva Junior. Agravado: Jose Airton Teles Filho. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 53 - Agravo de Instrumento Nº 0623082-08.2019.8.06.0000 (D) - 

Limoeiro do Norte. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Ivonete da Silva Lima Moura. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Agravo de Instrumento Nº 0627714-

72.2022.8.06.0000 (D) - São Benedito. Agravante: Derlange Amaral Azevedo Reis. Agravado: 

Pedro Raimundo de Azevedo Júnior. Agravado: Renan Azevedo Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
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para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Agravo de Instrumento Nº 0635908-61.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Francisca Danyelle Pinto Alves. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Agravo de Instrumento Nº 0628531-

39.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Savia Jamilie 

Aquino de Moura Brito. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0388961-47.2010.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Elineia Pereira de Souza. Apelado: Empresa de Transporte Urbano de 

Fortaleza S/A – ETUFOR. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 

0123653-33.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Auto/RE Companhia de 

Seguros S/A. Apelado: Carlos Massena de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 

- Apelação Cível Nº 0191486-68.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cláudio Henrique 

Oliveira da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0050308-96.2020.8.06.0066 (D) – Cedro. 
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Apte/Apdo: Luíza Gomes dos Santos. Apte/Apdo: CHUBB Seguros Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para, negar provimento ao recurso da seguradora, bem como, dar provimento ao recurso do 

autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - 

Apelação Cível Nº 0045180-64.2012.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco do Brasil S.A. 

Apelada: Tatiana Kelle Rodrigues Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 

- Apelação Cível Nº 0254051-97.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: R. S. M. J. Apelado: 

J. V. A. M. Repr. Legal: M. de F. C. A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 

- Apelação Cível Nº 0002495-05.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Camilo da 

Rocha. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0053566-

68.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: M. J. R. Apelado: P. E. dos S. R. Repr. Legal: 

Luzirene Ferreira dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 

0236486-23.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Thaina Rebouças Alves. Apelado: Banco 

Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0051454-

84.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Antônio Vital de Melo Marinho. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível 

Nº 0137972-74.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Escritório Jurídico Alexandre 

Rodrigues de Albuquerque Advogados. Apelado: Financrédito Factoring Fomento Comércio Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0006318-

49.2019.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: Rita de Cassia de Sousa Gomes ME. Apelado: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 

0050563-49.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Antônio Cruz Lima Júnior. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0050861-

10.2021.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Renata Ferreira da Silva. Apelado: Banco 

Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0050311-

17.2021.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Iviny Alves 

Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0050464-

71.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Maria Rita da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0050362-

28.2021.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Vilanir 

de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0009633-

41.2014.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A. Apelado: 

Manoel Bonfim Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 

0144022-53.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação 

Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelante: Vivenda dos Girassóis Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Apelado: Anderson Freire Pinheiro. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 
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- Apelação Cível Nº 0052895-15.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Elisângela de Oliveira Mesquita. Apelado: 

Raimundo Nonato de Mesquita. Apelada: Maria Romão de Mesquita Silva. Apelada: Antônia 

Romão de Mesquita. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0209300-59.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Intexi Incorporações e 

Participações Ltda. Embargada: Asle Souza Costa de Lima. Embargado: Walinsten Luiz 

Agostinho de Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 78 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0209300-59.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Integral André de Bernardi 

Incorporações SPE Ltda. Embargada: Asle Souza Costa de Lima. Embargado: Walinsten Luiz 

Agostinho de Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 79 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0049078-80.2017.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Banco do Brasil S/A. 

Embargado: Rafael Rodrigues Vieira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0435553-52.2010.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Multlog 

Locações e Serviços Ltda. Embargada: Formáquinas Comércio e Representações Ltda. - 

FORMÁQUINAS. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0123632-57.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Anhanguera Educacional 

Participações S/A. Embargado: Jackson Wezellon Sousa de Mesquita. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 82 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0064413-26.2016.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. 

Embargante: Rosanira Januario Nunes. Embargante: Pedro Martins de Moura. Embargado: 

Imobiliária Nossa Terra Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 83 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0109055-11.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Darp Jive 

Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Embargado: Andrea Cardoso 

Rabelo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 84 - Embargos de Declaração Cível Nº 0187644-

27.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Tome Filho. Embargante: 

Maria Perpetua Mota Tome. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0037286-53.2018.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Banco 

Itaú Consignado S/A. Embargado: Francisco Vicente dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 86 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0196204-79.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Porto Freire Engenharia e 

Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Embargado: Eduardo Henrique de Barros Silva. 

Embargada: Gabriela de Freitas Araújo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0392391-07.2010.8.06.0001/50003 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 

Itaucard S/A. Embargada: Izabel Cristina Lima de Amorim. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0103258-20.2019.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Embargado: Auto Peças Metal Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 89 - Agravo 

Interno Cível Nº 0632890-32.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Agravado: Adevar Felipe Chico. Agravado: Jorge Washington Rebouças 

Chagas Junior. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento Nº 0622234-79.2023.8.06.0000 (D) – Caucaia. 

Agravante: Antonio de Souza Carneiro. Agravado: Banco GMAC S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do presente recurso, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de Instrumento Nº 
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0635711-09.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Instale Telecom Ltda ME. Agravado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 92 - Agravo de 

Instrumento Nº 0630323-28.2022.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: H. C. N. Agravada: H. C. 

N. R. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 93 - Agravo de Instrumento Nº 0630189-98.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: B. M. M. M. Repr. Legal: E. C. M. M. Agravante: A. L. M. M. Repr. Legal: E. 

C. M. M. Agravado: D. S. A. M. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de 

Instrumento Nº 0635612-39.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: I. H. A. B. Agravado: 

R. H. M. B. Repr. Legal: I. M. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo de 

Instrumento Nº 0641758-96.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Diana Carvalho 

Oliveira. Agravado: Potency Car Serviços Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo Interno 

Cível Nº 0504449-16.2011.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Binotto S/A Logistica, 

Transportes e Distribuição. Agravado: Lima Transportes Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível 

Nº 0161386-38.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Jacira de Oliveira Pinho. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível 

Nº 0048084-44.2018.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: SRM Sociedade Riograndense de 

Moagem Ltda. Apelado: Antônio Siebra de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0050481-11.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: E. de A. 

S. J. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível 

Nº 0000062-26.2017.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apte/Apdo: Diageo Brasil Ltda. Apte/Apdo: Nara 

Luisiana da Silva Luma. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Apelação Cível Nº 0001661-62.2008.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Companhia de Água 

e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelada: Maria do Carmo Custódio Ferreira. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
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do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 

0238047-48.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisca Amanda Martis do Couto. 

Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível 

Nº 0003035-61.2000.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelado: Francisco Carlos de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível 

Nº 0037288-23.2018.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. 

Apte/Apdo: Francisco Vicente dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicados ambos os recursos, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0050440-

69.2020.8.06.0094 (D) – Ipaumirim. Apelante: Maria do Rozário da Silva Pereira. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível 

Nº 0285967-52.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Gomes Cavalcante. Apelado: 

Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte conhecida, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0189416-83.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Anderson Alberto Lopes de Souza. Apelado: Elgi Revenda de Veículos-ME. Apelado: Lucas 
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Américo Gugel de Medeiros Peixoto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do apelo para negar-lhe provimento e não conhecer do 

recurso adesivo, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0103637-29.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Anderson Alberto Lopes de Souza. Apelado: Elgi Revenda de Veículos ME. Apelado: Lucas 

Américo Gurgel de Medeiros Peixoto. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso de apelação, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, bem como, em não conhecer do recurso adesivo, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0000695-

84.2019.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco 

Batista do Nascimento. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 

0008305-06.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Jose Erlene de Holanda. Apelado: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação 

Cível Nº 0200160-06.2022.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Lucineide dos Santos Sousa. 

Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível 

Nº 0200585-02.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
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Apelante: Bradesco Vida e Previdência S/A. Apelado: Hermano Alves de Sousa. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0133440-57.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: São 

Benedito Auto Via Ltda. Apelante: Ronaldo Sergio Costa Almeida. Apelado: José Cláudio Ferreira 

de Sousa ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0249894-18.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Lupa Monitoramento e Segurança do Brasil Ltda. Apelada: Alessandra 

Forte Nascimento de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação 

Cível Nº 0274751-94.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Servnac Rent A Car Ltda. 

Apelado: Ivan Wheyne Milhome Coutinho-ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível 

Nº 0201288-77.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria Antonieta Barros da Silva 

Oliveira. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível 

Nº 0238103-52.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Rodrigues Guimarães. 

Repr. Legal: Teresa de Jesus Rodrigues Guimarães. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
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MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível 

Nº 0051089-30.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Raimundo Nonato Miguel de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível 

Nº 0131411-68.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Jesus Xavier. Repr. Legal: 

Francisca Socorro Xavier. Apelado: Antônio Luís Paiva Viana. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0194429-

68.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Otto Rocha Lima e Silva Filho. Apte/Apdo: Sul 

América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação 

Cível Nº 0004856-50.2011.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: TAM Linhas Aéreas S/A. 

Apelada: Maria Menezes Bruno. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível 

Nº 0799108-19.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vivianny Mary Juca Bezerra. Apelante: 

Rui Manuel de Azevedo Gonçalves. Apelado: Concremat Engenharia e Tecnologia S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para, no mérito, negar provimento ao recurso interposto por Vivianny Mary Jucá Bezerra, bem 

como, dar parcial provimento ao recurso interposto por Rui Manuel de Azevedo Gonçalves, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação 

Cível Nº 0255749-41.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mary Cleuny Lima Barros 

Loranzatto. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0000430-62.2019.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: José 

Sérgio Dantas Lopes. Apelado: Maria Madalena da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação 

Cível Nº 0003490-34.2012.8.06.0077 (D) – Forquilha. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil 

S/A. Apelado: M e Fernandes Ferreira ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível 

Nº 0018821-62.2016.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelado: José Mamédio Rebouças de Oliveira. Apelada: Maria das Dores Rodrigues de Oliveira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 127 - Embargos de Declaração Cível Nº 0258753-

86.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Imobiliária CPC Ltda. Embargada: 

Eulina Vales de Araujo Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0074620-16.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação CHESF de 

Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Embargada: Jacira Silva da Costa. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 129 - Agravo de Instrumento Nº 0629603-95.2021.8.06.0000 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Agravante: O. A. dos S. Agravada: M. A. P. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Agravo Interno 

Cível Nº 0043750-66.2007.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Maurício Costa Lima. 

Agravante: Adalberto Paulo Holanda de Souza. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Agravo Interno Cível Nº 0485226-

77.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria de 

Nazaré Matos Bosque. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0200453-

52.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Pedrina Matias da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco réu, bem como, dar provimento ao apelo 

da requerente, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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133 - Apelação Cível Nº 0050677-90.2020.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Zilda Gomes Lima. 

Apelado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0050211-

77.2021.8.06.0061 (D) – Carnaubal. Apelante: Maria Naeni Mendes da Silva. Apelado: Banco 

C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0050226-

46.2021.8.06.0061 (D) – Carnaubal. Apelante: Margarida Pereira da Silva. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 

0201030-20.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Ana Maria da Costa Alves. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0013389-

04.2019.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A. Apelada: Cicera Polyanna Santos Flor. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 

0119279-08.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Redecard S/A. Apelado: Master Alumínio 

Comercial Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 



29 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0206478-

34.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Tania Maria 

Nascimento Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0009782-

38.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Socorro Maria de Sousa Pinheiro. Apelante: 

Cícera Nilzete de Sousa Silva. Apelante: Raimundo Douracir de Sousa. Apelante: Antônia Nilza 

de Sousa Pinheiro. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação 

Cível Nº 0175274-40.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Adalberto da Costa Guilherme. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0013732-

73.2017.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A. Apte/Apdo: José Ivanildo Coelho de Holanda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

da parte autora, bem como, dar provimento ao recurso da Seguradora, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0002180-

77.2019.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Apelada: 

Lucinete Lima Sousa Araujo. Apelado: Danilson de Lima Sousa. Apelado: Danilton de Lima 

Sousa. Apelado: Danilo de Lima Sousa. Apelado: Leonilson Lima de Sousa. Apelado: Danielle 

Lima de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0053793-

63.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Lucineide Lucena Matos Sousa. Apelado: 

Banco GMAC S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0223541-

04.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Fábio da Silva Sousa. Apelado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0051239-

29.2020.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Maria do Socorro da Silva Oliveira. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS. 1.1. PROCESSOS ADIADOS: 

Agravo de Instrumento Nº 0638488-64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 

Nº 0639943-64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0637493-

22.2020.8.06.0000 (D) – Russas; Apelação Cível Nº 0108984-24.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Conflito de competência cível 0002200-06.2021.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte; Conflito de 

competência cível 0002534-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Conflito de competência cível 

0000643-13.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0110728-

05.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0164948-

50.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0245624-

14.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0617474-

90.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0624262-

54.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0138393-

30.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Embargos de Declaração 
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Cível Nº 0631262-42.2021.8.06.0000/50000 (D) - Brejo Santo; Embargos de Declaração Cível Nº 

0906086-29.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0638130-

36.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0006899-

78.2014.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga; Embargos de Declaração Cível Nº 0007384-

89.2015.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre; Embargos de Declaração Cível Nº 0010303-

66.2016.8.06.0100/50000 (D) – Itapajé; Embargos de Declaração Cível Nº 0136494-

41.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0007469-

08.2016.8.06.0095/50000 (D) – Ipu; Embargos de Declaração Cível Nº 0624042-

56.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0111042-

82.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0254504-

92.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0179180-

14.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração Cível Nº 0636333-

88.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0625000-42.2022.8.06.0000 

(D) – Canindé; Agravo de Instrumento Nº 0622021-10.2022.8.06.0000 (D) – Camocim; Agravo de 

Instrumento Nº 0627860-16.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621684-

21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0632823-04.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0631089-81.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0637223-27.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Apelação Cível Nº 0204418-

20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0160541-40.2015.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0169680-79.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0052591-77.2020.8.06.0071 (D) – Crato; Apelação Cível Nº 0052740-70.2012.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0912982-88.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0021466-55.2014.8.06.0151 (D) – Quixadá; Apelação Cível Nº 0002604-02.2015.8.06.0054 (D) - 

Campos Sales; Apelação Cível Nº 0191040-75.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 

Nº 0179706-05.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050433-14.2020.8.06.0115 

(D) - Limoeiro do Norte; Apelação Cível Nº 0016089-15.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Apelação Cível Nº 0197631-43.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); 

Apelação Cível Nº 0189164-17.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); 

Apelação Cível Nº 0238393-33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0041149-

87.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0034122-35.2012.8.06.0112 (D) - Juazeiro 

do Norte; Apelação Cível Nº 0123322-51.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0050556-06.2021.8.06.0041 (D) – Aurora; Apelação Cível Nº 0254977-78.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0147859-48.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSOS 

RETIRADOS DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0083481-69.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza e 

Apelação Cí vel Nº  0206236-07.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS COM 

DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO 

MOTIVO: Os Ilmos. Srs. Drs. Advogados nos seguintes processos: Francisco Laécio de Aguiar 

Filho (AUSENTE) - Agravo de Instrumento Nº 0635458-21.2022.8.06.0000 (D) – Uruoca; Bianca 
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Costa Gomes da Silva (OAB: 42.400/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento Nº 0632890-

32.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Fabiana Oliveira Ramos Gondim (OAB:26.632/CE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0223853-14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Pedro Bruno Amorim 

e Vasconcelos (OAB: 17.813/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0105246-81.2016.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Domingos Cleófas de Castro Alves (OAB: 10668/CE) – CONSIDERADO AUSENTE 

APÓS SER CONVOCADO À TRIBUNA POR MAIS DE TRÊS VEZES, OCASIÕES EM QUE 

QUEDOU-SE SILENTE - Apelação Cível Nº  0166185-56.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

CÍCERO ALCÂNTARA RIBEIRO DE ANDRADE (OAB: 19.792/CE) – AUSENTE - Apelação Cível 

0121351-70.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza e Rodolfo Gonçalves Nicastro (OAB: 234.111/SP) – 

DISPENSA - Apelação Cível Nº 0487852-55.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.4. PEDIDO DE 

SUSTENTAÇÃO ORAL INDEFERIDOS EM SESSÃO POR EM RAZÃO DE 

INTEMPESTIVIDADE: 1.4.1. Agravo de Instrumento N º  0636258-49.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza – Indeferido o pedido de sustentação oral pela parte agravante pela Presidência do 

Colegiado e empós ratificado de forma unânime pelos demais eminentes Pares. 1.4.2. Apelação 

Cível Nº 0050211-77.2021.8.06.0061 (D) – Carnaubal - Indeferido o pedido de sustentação oral 

pela parte apelada pela Presidência do Colegiado e empós ratificado de forma unânime pelos 

demais eminentes Pares. 1.5. PRAZO CONCEDIDO EM SESSÃO DE JULGAMENTO PARA 

JUNTADA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO: Apelação C í vel N º  0158268-

88.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza – Com a palavra, o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Orador Marlon 

Silva OABRS 114.113, suscitou prazo de 48 (quarenta e oito) horas para juntada de 

substabelecimento. Empós a eminente Desa. Presidente Relatora Maria do Livramento Alves 

Magalhães deferiu o pedido do Nobre Causídico. II – OUTROS ASSUNTOS: 2.1. O eminente 

Des. Durval Aires Filho registrou votos de congratulação direcionados aos Exmos. Srs. Deses. 

Federais Fernando Braga Damasceno, Germana de Oliveira Moraes e Leonardo Henrique de 

Cavalcante Carvalho em razão das Posses destes como Novos os Gestores da e. Corte de 

Justiça Federal da 5ª Região para o biênio 2023-2025. Acostaram-se a estas intenções, os 

Nobres Pares, bem como, as Ilmas. Sras. Dras. Representantes do Parquet e Defensoria Pública 

de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. 2.2. O eminente Des. Francisco Darival 

Beserra Primo encerrou sua participação nesta sessão ordinária desejando paz e bem para 

todos. 2.3. A eminente Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães proclamou votos 

de feliz Páscoa a todos os presentes. III - TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo 

o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 11 (onze) de abril de 2023. Subscrevo e assino: 

Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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